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1. INTRODUÇÃO 

 

O presente Plano Anual de Auditoria Interna (PAAI) estabelece o planejamento 

das ações de auditoria a serem executadas pela Unidade Central de Controle Interno 

(UCCI) do Município de Matelândia durante o exercício de 2026. 

Seu objetivo é avaliar a conformidade, a economicidade e a eficácia da gestão 

pública, bem como fortalecer os controles internos, mitigar riscos e agregar valor às 

operações da Prefeitura, em estrita conformidade com o Manual de Auditoria Interna 

desta UCCI. 

Com base nesse plano, será possível desenvolver recomendações que 

promovam a melhoria contínua na gestão dos recursos públicos, preservando-os para 

evitar perdas, mau uso e danos ao patrimônio, e contribuindo para o fortalecimento da 

governança municipal. 

Os mecanismos e técnicas de controle serão conduzidos pela Unidade Central 

de Controle Interno, que atualmente conta com apenas dois servidores. 

As evidências encontradas durante o processo serão analisadas e formarão a 

opinião da auditoria, que poderá resultar em recomendações detalhadas no relatório 

de auditoria. Os controles preventivos são realizados no momento da execução dos 

atos, procedimentos ou processos, visando mitigar possíveis falhas. Já os controles 

corretivos, realizados posteriormente, têm como finalidade verificar o cumprimento 

dos princípios fundamentais da Administração Pública e das normas aplicáveis. 

O Plano Anual de Auditoria Interna (PAAI) estabelece as ações prioritárias para 

o planejamento e monitoramento das auditorias que serão realizadas junto às 

secretarias do município de Matelândia. 
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2. METODOLOGIA DE SELEÇÃO E PRIORIZAÇÃO 

 

As atividades planejadas para o exercício de 2026 foram definidas 

considerando a execução das ações do Sistema de Controle Interno e alinhadas às 

prioridades municipais. Dado o volume de fiscalizações e controles exigidos pelos 

órgãos externos, maior do que a capacidade operacional desta Controladoria devido 

à sua estrutura reduzida, será adotado o método de amostragem como critério de 

análise, utilizando uma matriz de risco para priorizar os pontos mais complexos e 

vulneráveis e aqueles que serão contemplados no Plano Anual de Atividades. 

Diferentemente de uma simples conferência ou identificação de irregularidades, 

as auditorias internas têm como foco identificar, avaliar e minimizar riscos potenciais, 

propondo medidas que contribuam para a melhoria contínua dos processos. Por isso, 

práticas de gestão voltadas à análise de riscos desempenham um papel central na 

prevenção de problemas e no fortalecimento dos controles internos.  

O planejamento das auditorias para 2026 foi elaborado com base em 

metodologia de análise de risco e relevância, seguindo as etapas abaixo: 

 

2.1. LEVANTAMENTO DE PROBLEMAS (UNIVERSO DE AUDITORIA) 
 

A UCCI realizou um levantamento de problemas e áreas de risco (Universo de 

Auditoria), que serve como base para a seleção de temas. Este levantamento está 

detalhado no Anexo A deste Plano. As fontes consultadas incluíram: 

 

1) Demandas Internas: Solicitações das Secretarias Municipais. 

2) Canais de Comunicação: Demandas recorrentes da Ouvidoria Municipal e do 

SIC. 

3) Participação Cidadã: Temas sugeridos em audiências públicas (LDO/LOA) e 

consultas. 

4) Agentes Externos: Recomendações do Tribunal de Contas (TCE/PR), Ministé-

rio Público (MPPR) e Câmara Municipal. 
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2.2. PRIORIZAÇÃO POR RISCO E RELEVÂNCIA 
 

Os problemas identificados no Anexo A foram priorizados usando uma matriz 

de risco que considera os seguintes indicadores: 

• Indicadores Não Financeiros (Relevância Social): 
o Índices do Progov/TCE-PR;  

o Índices de Educação; 

o Indicadores de Saúde; 

o Indicadores Sociais;  

o Volume de reclamações na Ouvidoria. 

• Indicadores Financeiros (Materialidade e Risco): 
o Percentual do orçamento; 

o Índice de Despesa com Pessoal (LRF); 

o Índice de Situação Previdenciária (ISP); 

o Volume de contratos e aditivos na área. 

 

O detalhamento da matriz de priorização encontra-se no Anexo B deste Plano. 

Portanto, as auditorias realizadas no âmbito do PAAI se consolidam como elementos 

essenciais de controle, com a finalidade de monitorar, orientar e avaliar as atividades 

realizadas nos órgãos e entidades da Prefeitura Municipal de Matelândia. Por meio 

dessas auditorias, busca-se não apenas assegurar a regularidade das ações 

administrativas, mas também contribuir para o fortalecimento da governança e para o 

uso eficiente e responsável dos recursos públicos, promovendo a transparência e a 

confiança na gestão. 
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3. DA COMPETÊNCIA DA UNIDADE DE AUDITORIA NA UNIDADE CENTRAL 
DE CONTROLE INTERNO 

 

Sua regulamentação está disposta no Decreto Municipal nº. 5.504/2026. 

Mas, também trazemos o direcionamento do Tribunal de Contas do nosso 

Estado através da Cartilha de Diretrizes e Orientações de Controle Interno aos 

Jurisdicionados edição 2024 define que, segundo a ATRICON (2014), os responsáveis 

pelo Sistema de Controle Interno são:  

 

a) a autoridade máxima da organização;  

b) a Unidade de Controle Interno (UCI); e  

c) as unidades executoras do controle interno.  

 

A seguir, estão listadas as responsabilidades atribuídas as unidades de 

auditoria ou de controle interno:  

 

• Comprovar a legalidade e avaliar os resultados quanto à economicidade, 

eficácia e eficiência, da gestão orçamentária, financeira, operacional e 

patrimonial das unidades que compõem a estrutura do órgão;  

• Avaliar o cumprimento e a execução das metas previstas no plano plurianual, 

na lei de diretrizes orçamentárias e na lei orçamentária anual;  

• Apoiar o controle externo;  

• Representar ao tribunal de contas sobre irregularidades e ilegalidades;  

• Acompanhar o funcionamento das atividades do sistema de controle Interno;  

• Assessorar a administração;  

• Realizar auditorias internas, inclusive de avaliação do controle interno e 

de Avaliação da política de gerenciamento de riscos da organização;  

• Avaliar as providências adotadas pelo gestor diante de danos causados ao 

erário, especificando, quando for o caso, as sindicâncias, inquéritos, processos 

administrativos ou tomadas de contas especiais, instaurados no período e os 

respectivos resultados, indicando números, causas, datas de instauração e de 

comunicação ao tribunal de contas;  

• Acompanhar os limites constitucionais e legais;  
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• Avaliar a observância, pelas unidades componentes do sistema, dos 

procedimentos, normas e regras estabelecidas pela legislação pertinente;  

• Elaborar parecer conclusivo sobre as contas anuais;  

• Revisar e emitir parecer acerca de processos de tomadas de contas especiais; 

• Orientar a gestão para o aprimoramento do sistema de controle interno, sobre 

a aplicação da legislação e na definição das rotinas internas e dos 

procedimentos de controle; 

• Monitorar o cumprimento das recomendações e determinações dos órgãos de 

controle externo e interno;  

• Zelar pela qualidade e pela independência do sistema de controle interno. 

 

Em razão do exercício das competências de órgão de controle interno 

estabelecidas no art. 74 na Constituição Federal, especialmente a que se refere o 

inciso IV desse artigo, a Unidade Central de Controle Interno executa ações de 

avaliação da gestão para fins da constituição do processo de prestação de contas 

anual submetido ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

Os procedimentos e as técnicas de auditoria a serem utilizadas poderão ser 

conceituadas como o conjunto de verificações e averiguações que permitirão obter 

evidências ou provas suficientes e adequadas para analisar as informações para a 

formulação e fundamentação de opinião, que depois as processarão e levarão ao 

conhecimento do auditado e da Administração. 

Sobre a matéria de verificações mensais essas serão resultados na planilha do 

relatório mensal, modelo pré-formatado, verificações contínuas, que partem da 

premissa de execução mensal. São instrumentos de controle que avaliam e verificam 

as rotinas onde por análise de materialidade, apresentam maior risco ou por se tratar 

de rotinas básicas que merecem atuação da Controladoria Interna Municipal. 

Exemplo, verificação do acompanhamento das despesas com pessoal, índices 

constitucionais, CAUC, certidões, entre outras rotinas, sendo integrantes do 

Planejamento Anual da Unidade Central de Controle Interno 
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4. OBJETOS DE AUDITORIA SELECIONADOS PARA 2026 

 

Com base na metodologia de priorização (Anexo B), a UCCI define os seguintes 

objetos para o Plano Anual de Auditoria Interna de 2026: 

Auditoria em Áreas de Relevância Social 

Auditoria de Conformidade em Serviços de Saúde 

Objetivo Serviços Essenciais para a Saúde do Idoso. 

Escopo 

Verificação da conformidade e da consistência dos dados e dos pro-

cedimentos adotados pelas Unidades de Saúde (UBS) para o ras-

treamento, acompanhamento e cuidado de idosos em seu território 

de abrangência. 

 

Auditorias de Gestão (Conforme Risco Priorizado) 
Auditorias em Área de Risco Financeiro 

Objetivo Elaboração do Planejamento Orçamentário. 

Escopo 

Verificação da conformidade e consistência dos processos de ela-

boração do Plano Plurianual (PPA) e da Lei Orçamentária Anual 

(LOA), incluindo a existência e a acessibilidade pública de manuais 

próprios para a sua confecção. Abrangerá a avaliação da efetivi-

dade da participação da sociedade em debates e audiências públi-

cas. Será analisado o alinhamento dos programas de Educação, 

Saúde e Assistência Social estabelecidos no PPA com os respecti-

vos planos setoriais municipais. A auditoria também se estenderá à 

análise da metodologia e da precisão da previsão das receitas. 

 

Saúde e Assistência Social estabelecidos no PPA com os respectivos planos 

setoriais municipais. A auditoria também se estenderá à análise da metodologia e da 

precisão da previsão das receitas. 

 

Objetivo Sistema de Controle de Férias 

Escopo 

Análise completa do sistema de controle de férias utilizado pelo mu-

nicípio, focando nos processos de registro de períodos aquisitivos, 

concessão de gozo de férias e cálculo de indenizações. A auditoria 

verificará a integridade dos dados registrados, a conformidade com 
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a legislação trabalhista e as normativas internas vigentes, e avaliará 

a eficácia das rotinas de lançamento e verificação da integridade do 

sistema. Além disso, incluirá a revisão da Instrução Normativa sobre 

procedimentos de férias, abrangendo o fluxo de aprovação e regis-

tro. O objetivo é cobrir todos os aspectos que podem levar a erros 

nos registros e, consequentemente, a passivos trabalhistas e preju-

ízos financeiros. 

 

5. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO E EQUIPE 

 

As atividades previstas no Plano Anual de Atividades de Auditoria Interna (PAAI) 

ocorrerão conforme o cronograma anexado, sendo conduzidas de maneira 

sistemática e organizada pela Unidade Central de Controle Interno em detrimento ao 

Decreto Regulamentador da atividade, do Manual  de Procedimentos de Auditoria 

Interna da Unidade Central de Controle Interno (UCCI) do Poder Executivo Municipal 

de Matelândia, da Cartilha de Orientações e Diretrizes do Controle Interno, com a Nota 

Técnica n.º 29/2024 - CGF/TCE-PR que compreende a Análise de Consistência de 

Dados procedimentos a serem realizados pelo Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná (TCE-PR) e pelas Unidades Centrais de Controle Interno (UCCI’s) municipais 

com o objetivo de aferir a veracidade e fidedignidade das informações prestadas pelos 

interlocutores participantes do processo de prestação de contas dos prefeitos 

municipais, nos termos do artigo 9º da IN 172/2022 e considerando também o plano 

anual de capacitações desta Unidade.  

A execução da análise da consistência de dados se baseará nos procedimentos 

estabelecidos em Roteiros de Consistência de Dados (RCD) publicados pelo TCE – 

PR. A decisão sobre a execução dos procedimentos estabelecidos nos RCDs, foram 

incluídos no gerenciamento de riscos. 

No entanto, é importante destacar que, durante o exercício de 2026, poderão 

ser realizadas alterações no plano, caso surjam novas demandas ou necessidades 

emergenciais, tais como solicitações documentadas provenientes do Poder Executivo 

Municipal, Ministério Público, Tribunal de Contas do Estado do Paraná, entre outros 

órgãos competentes. 

Além disso, as demandas das secretarias municipais serão devidamente 
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consideradas ao longo da execução das atividades de auditoria, de forma a garantir 

que as ações do Controle Interno estejam alinhadas com as necessidades específicas 

de cada pasta, respeitando a dinâmica administrativa e as prioridades da gestão 

pública municipal. 

Os resultados das auditorias realizadas serão comunicados ao Prefeito 

Municipal e aos Secretários Municipais, com a devida formalização das constatações, 

recomendações e eventuais pendências identificadas. Essas informações serão 

incluídas nos relatórios periódicos do Controle Interno e, quando pertinente, farão 

parte de um processo de monitoramento contínuo, visando o acompanhamento da 

implementação das ações corretivas e a melhoria dos processos administrativos. 

O Controle Interno, portanto, reafirma seu compromisso em orientar, apoiar e 

avaliar as ações de gestão no município, garantindo que as recomendações sejam 

adequadamente atendidas e que as práticas de boa governança sejam efetivamente 

implantadas. 

6. APROVAÇÃO 

Este Plano Anual de Auditoria Interna (PAAI) foi elaborado em estrita 

conformidade com o Manual de Auditoria Interna da Unidade Central de Controle 

Interno (UCCI), aprovado pelo Decreto nº 5.505/2026, bem como com a Instrução 

Normativa UCCI nº 002/2026, tendo sido devidamente aprovado e definido em 

alinhamento institucional com o Chefe do Poder Executivo Municipal. 

Matelândia, 23 de janeiro de 2026. 

 
 
 

Gabriel da Silva Cadini 
Prefeito 

 

Mirelli Novelli 
Controladora Interna 

D.O 3706 – 31/10/2025 
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ANEXO A DO PAAI 2026  

LEVANTAMENTO DE PROBLEMAS (UNIVERSO DE AUDITORIA) 

Área/Macroprocesso 
Problema 
Identificado / Área 
de Risco 

Fonte da Demanda  

Pessoal Controle de Férias. 
Fonte Interna - Relatórios emitidos pelo 
Depto de Gestão e acompanhamento no 
D.O 

Saúde Pública 

Alto volume de 
manifestações de 
ouvidoria sobre 
terrenos baldios. 

Fonte (Canais de Comunicação) 
Relatórios da Ouvidoria (demandas 
recorrentes) 

Tributação 
Desatualização da 
Planta Genérica de 
Valores. 

Fonte (Agentes Externos) 
Apontamentos/Recomendações do TCE-
PR 

Tributação 

Controle dos prazos 
de solicitação e 
análise de isenção 
de IPTU 

Fontes Internas - Demandas da Gestão 

Finanças 

Recorrente 
questionamentos e 
dificuldades para 
prestação de contas 
de diárias, 
ressarcimentos e 
adiantamentos 

Fonte Interna (UCCI). 

Finanças/Orçamento 
Monitoramento das 
peças orçamentárias 

Fonte Recomendações do TCE-PR, 
através de análises de consistências de 
dados. 

Finanças/Contabilidade e 
Orçamento 

Manual de 
procedimentos da 
Lei 13019/2014 
desatualizado  

Fonte Interna (UCCI). 

Saúde Pública 
Serviços Essenciais 
para a Saúde do 
Idoso. 

Fonte Recomendações do TCE-PR, 
através de análises de consistências de 
dados. 
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ANEXO B DO PAAI 2026 

MATRIZ DE PRIORIZAÇÃO DE AUDITORIA  

 
Prefeitura Municipal de Matelândia 

  
MATRIZ DE PRIORIZAÇÃO DE AUDITORIA 

Problema Identificado 
(ANEXO A) 

Indicador Fi-
nanceiro (1-
5) 

Indicador Não 
Financeiro (1-5) 

Total 
de 
Risco 

Selecionado para o PAAI 
2026? 

Controle de Férias. 

4 (alto orça-
mento) 

4 (volume de re-
clamações na 
Ouvidoria e veri-
ficações inter-
nas) 8 Sim (Auditoria 1) 

Alto volume de manifesta-
ções de ouvidoria sobre 
terrenos baldios. 

3 (valor médio 
arrecadação) 

5 (volume de re-
clamações na 
Ouvidoria) 8 

Não. Será objeto do Plano 
de Anual de Atividades da 
UCCI 

Desatualização da Planta 
Genérica de Valores. 4 (alto valor 

de arrecada-
ção) 

4 (Índices do 
Progov/TCE-PR-
Achados ) 8 

Não. Será objeto do Plano 
de Anual de Atividades da 
UCCI para acompanha-
mento da implementação, 
pois já está no Plano de 
Ação informado ao TCE. 

Controle dos prazos de so-
licitação e análise de isen-
ção de IPTU 1 (Baixo im-

pacto finan-
ceiro direto) 

3 (Médio impacto 
social direto) 4 

Não. Será objeto do Plano 
de Anual de Atividades da 
UCCI 

Recorrente questionamen-
tos e dificuldades para 
prestação de contas de di-
árias, ressarcimentos e 
adiantamentos 

3 (Médio im-
pacto finan-
ceiro se con-
siderado con-
cessões) 

3 (Risco de ges-
tão) 6 

Não. Será objeto do Plano 
de Anual de Atividades da 
UCCI 

Monitoramento das peças 
orçamentárias 

5 (Risco fi-
nanceiro ex-
tremo) 

5 (Índices do 
Progov/TCE-
PR;) 10 Sim (Auditoria 2) 

Manual de procedimentos 
da Lei 13019/2014 desatu-
alizado  

3 (Médio im-
pacto finan-
ceiro se con-
siderado con-
cessões) 

3 (Risco de ges-
tão) 6 

Não. Será objeto do Plano 
de Anual de Atividades da 
UCCI 

Serviços Essenciais para a 
Saúde do Idoso. 

3 (valor mé-
dio) 

5 (Índices do 
Progov/TCE-
PR;) 8 Sim (Auditoria 3) 
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ANEXO I – AUDITORIAS INTERNAS PREVISTAS PARA 2026 

 
Unidade Central de Controle Interno  

AUDITORIAS INTERNAS PREVISTAS PARA 2026 

Tema da  
Auditoria 

Escopo 
Objetivo 

Específico 
Prazo 

Aspectos 
Relevantes 

Critério 
Questão 

de 
Auditoria 

Avaliação 
de risco 

Relevância Resultados Esperados 

Auditoria no 
Sistema de 
Controle de 
Férias e 
seus Impac-
tos na Ges-
tão de Pes-
soas  

Análise completa 
do sistema de 
controle de férias 
utilizado pelo mu-
nicípio, focando 
nos processos de 
registro de perío-
dos aquisitivos, 
concessão de 
gozo de férias e 
cálculo de indeni-
zações. A audito-
ria verificará a in-
tegridade dos da-
dos registrados, a 
conformidade 
com a legislação 
trabalhista e as 
normativas inter-
nas vigentes, e 
avaliará a eficácia 
das rotinas de lan-
çamento e verifi-
cação da integri-
dade do sistema. 
Além disso, inclu-
irá a revisão da 

Avaliar a efi-
cácia do sis-
tema de con-
trole de fé-
rias e dos 
procedimen-
tos operacio-
nais da ges-
tão de pes-
soas, com o 
propósito de 
identificar as 
causas-raí-
zes das fa-
lhas nos re-
gistros de 
períodos 
aquisitivos, 
gozos e inde-
nizações. 
Busca-se 
propor e 
acompanhar 
a implemen-
tação de me-
lhorias que 
garantam a 

Implemen-
tar rotina 
lançamento 
em sistema 
de controle 
de férias, 
com verifi-
cação se-
manal de 
integridade, 
até 
30/04/2026. 
Revisar e 
publicar a 
nova Instru-
ção Norma-
tiva sobre 
procedi-
mentos de 
férias, in-
cluindo 
fluxo de 
aprovação 
e registro, 
até 
31/07/2026. 

Prevenção e 
minimização 
de passivos 
trabalhistas 
e prejuízos 
financeiros 
substanciais 
para o muni-
cípio, que 
podem sur-
gir de erros 
nos registros 
e processos 
de férias. A 
falha nesse 
controle im-
pacta direta-
mente o or-
çamento pú-
blico e a 
gestão de 
recursos hu-
manos. A 
classificação 
do risco 
como "Alto" 
e o Produto 

Estatuto dos 
Servidores, 
Consolida-
ção das Leis 
do Trabalho 
(CLT), nos 
regulamen-
tos e atos 
normativos 
internos do 
município re-
ferentes à 
gestão de fé-
rias, licenças 
e afastamen-
tos, e nas 
melhores 
práticas de 
gestão de 
Recursos 
Humanos e 
de controle 
interno go-
vernamental. 

Quais são 
as princi-
pais falhas 
e deficiên-
cias no 
atual sis-
tema de 
controle de 
férias e 
nos proce-
dimentos 
de gestão 
de pes-
soas que 
podem re-
sultar em 
erros nos 
registros 
de perío-
dos aquisi-
tivos, go-
zos e inde-
nizações, 
e como es-
sas falhas 
impactam 
na gera-
ção de 

Probabili-
dade de 
ocorrência 
"Possível" 
e um Im-
pacto "Mo-
derado" 
caso o risco 
se materia-
lize. O pro-
duto da 
Probabili-
dade pelo 
Impacto 
(P×I) é 9, o 
que classi-
fica o risco 
como 
"Alto". Esta 
classifica-
ção sugere 
a necessi-
dade de 
atenção e 
ações cor-
retivas para 
evitar suas 

Elevada, uma vez que 
a falha no controle de 
férias tem o potencial 
de gerar consideráveis 
passivos trabalhistas e 
prejuízos financeiros 
para o município. Além 
das implicações orça-
mentárias, a impreci-
são nos registros pode 
afetar a vida funcional 
dos servidores, gerar 
insatisfação e compro-
meter a credibilidade 
da gestão pública. A 
classificação do risco 
como "Alto" justifica 
plenamente a realiza-
ção da auditoria para 
mitigar essas ameaças 
e promover uma ges-
tão de pessoas mais 
eficiente e em confor-
midade com a lei. 

a) Um diagnóstico claro e de-
talhado das deficiências e 
pontos de melhoria no sis-
tema de controle de férias do 
município; b) Recomenda-
ções precisas para a imple-
mentação de uma rotina de 
lançamento em sistema e ve-
rificação semanal da integri-
dade dos dados até 
30/04/2026; c) A revisão e pu-
blicação de uma nova Instru-
ção Normativa sobre procedi-
mentos de férias, com um 
fluxo de aprovação e registro 
otimizado, até 31/07/2026; d) 
A redução efetiva dos riscos 
de erros nos registros de fé-
rias, minimizando passivos 
trabalhistas e prejuízos finan-
ceiros; e) A garantia de maior 
segurança jurídica e transpa-
rência nos processos de ges-
tão de férias; f) O fortaleci-
mento dos controles internos 
do Departamento de Gestão 
de Pessoas. 
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Instrução Norma-
tiva sobre procedi-
mentos de férias, 
abrangendo o 
fluxo de aprova-
ção e registro. O 
objetivo é cobrir 
todos os aspectos 
que podem levar a 
erros nos regis-
tros e, conse-
quentemente, a 
passivos traba-
lhistas e prejuízos 
financeiros. 

conformi-
dade legal, a 
acurácia dos 
dados e a mi-
tigação dos 
riscos de 
passivos tra-
balhistas e 
prejuízos fi-
nanceiros, 
alinhado à 
estratégia de 
'Reduzir' a 
probabili-
dade e o im-
pacto do 
risco. 

da Probabili-
dade pelo 
Impacto 
(P×I) de 9 
ressaltam a 
urgência e a 
criticidade, 
garantindo a 
conformi-
dade legal e 
a eficiência 
administra-
tiva. 

passivos 
trabalhis-
tas e preju-
ízos finan-
ceiros para 
o municí-
pio? 

conse-
quências 
negativas. 
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Tema da Au-
ditoria Escopo 

Objetivo 
Específico Prazo 

Aspectos  
Relevantes Critério 

Questão de  
Auditoria 

Avaliação de 
risco Relevância 

Resultados  
Esperados 

Administra-
ção Finan-
ceira: Aná-
lise de Con-
sistência e 
Conformi-
dade dos 
Dados de 
Elaboração 
do Planeja-
mento Orça-
mentário 

 
Verificação da 
conformidade e 
consistência dos 
processos de ela-
boração do Plano 
Plurianual (PPA) 
e da Lei Orça-
mentária Anual 
(LOA), incluindo 
a existência e a 
acessibilidade 
pública de manu-
ais próprios para 
a sua confecção. 
Abrangerá a ava-
liação da efetivi-
dade da partici-
pação da socie-
dade em debates 
e audiências pú-
blicas. Será ana-
lisado o alinha-
mento dos pro-
gramas de Edu-
cação, Saúde e 
Assistência So-
cial estabelecidos 
no PPA com os 
respectivos pla-
nos setoriais mu-

 
Estabele-
cer e apli-
car proce-
dimentos 
padroniza-
dos para a 
análise de 
consistên-
cia e con-
formidade 
dos dados 
e proces-
sos relaci-
onados à 
elaboração 
do planeja-
mento or-
çamentário 
e à presta-
ção de 
contas 
anual do 
município. 
Visa-se 
identificar 
eventuais 
falhas, in-
consistên-
cias ou 
não confor-
midades, 

Se-
gundo 
Se-
mes-
tre de 
2026 

 
Os aspectos mais 
relevantes desta 
auditoria residem 
na garantia da 
transparência e 
responsabilidade 
fiscal na gestão 
dos recursos públi-
cos. A qualidade 
do planejamento 
orçamentário im-
pacta diretamente 
a eficiência na 
aplicação desses 
recursos e a capa-
cidade do municí-
pio de atender às 
necessidades da 
população. É cru-
cial que a previsão 
das receitas se ba-
seie em dados e 
coeficientes ofici-
ais fidedignos para 
assegurar a preci-
são orçamentária 
e evitar dotações 
irrisórias que com-
prometam a exe-
cução de políticas 

A 
) Constituição 
Federal de 1988 
(artigos 165 a 
169), que esta-
belece as bases 
da gestão orça-
mentária; b) Lei 
nº 4.320/1964 
(artigos 1º a 32), 
que estatui nor-
mas gerais de 
direito financeiro 
para a elabora-
ção e controle 
dos orçamentos 
e balanços da 
União, dos Esta-
dos, dos Municí-
pios e do Distrito 
Federal; c) Lei 
Complementar 
nº 101/2000 (ar-
tigos 5º, 12 e 
13), conhecida 
como Lei de 
Responsabili-
dade Fiscal, que 
estabelece nor-
mas de finanças 
públicas volta-

 
O planeja-
mento orça-
mentário e a 
respectiva 
prestação de 
contas do mu-
nicípio estão 
sendo elabora-
dos e executa-
dos em estrita 
conformidade 
com a legisla-
ção vigente, as 
diretrizes dos 
órgãos de con-
trole, as boas 
práticas de 
gestão pública, 
e asseguram a 
transparência, 
a participação 
social, a preci-
são das previ-
sões de recei-
tas e despesas, 
e o alinha-
mento estraté-
gico dos pro-
gramas setori-
ais, garantindo 
a eficiência na 

 
A necessidade 
de um guia tão 
detalhado para a 
análise de con-
sistência do pla-
nejamento orça-
mentário e da 
prestação de 
contas anuais im-
plica um reco-
nhecimento in-
trínseco de riscos 
significativos e 
inerentes a essas 
áreas da gestão 
pública. A poten-
cial ocorrência de 
não conformida-
des, falhas nos 
processos, im-
precisão de da-
dos e desalinha-
mento de políti-
cas, que podem 
levar a prejuízos 
financeiros, inefi-
ciência na aplica-
ção de recursos 
e descumpri-
mento de leis, 

 
A relevância 
desta audito-
ria é primor-
dial para as-
segurar a 
confiabilidade 
e integridade 
das informa-
ções financei-
ras e orça-
mentárias for-
necidas anu-
almente pela 
gestão muni-
cipal. Ela per-
mite um diag-
nóstico abran-
gente das po-
líticas públi-
cas nas áreas 
vitais como 
educação, sa-
úde, assistên-
cia social, e 
administração 
financeira, im-
pactando dire-
tamente o de-
sempenho go-
vernamental. 
A auditoria é 

a) A elaboração de 
um relatório de audi-
toria detalhado, con-
tendo a identificação 
clara de achados de 
não conformidade 
ou inconsistência 
nos processos de 
elaboração e execu-
ção orçamentária; b) 
A emissão de reco-
mendações especí-
ficas e aplicáveis 
para que a gestão 
municipal promova 
as adequações ne-
cessárias em seus 
processos, con-
forme os "Possíveis 
Achados e Reco-
mendações Aplicá-
veis" do documento 
de referência; c) O 
fortalecimento da 
qualidade e da 
transparência do 
planejamento e da 
prestação de contas 
orçamentária, ga-
rantindo maior con-
formidade legal e 
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nicipais. A audito-
ria também se 
estenderá à aná-
lise da metodolo-
gia e da precisão 
da previsão das 
receitas proveni-
entes de fundos 
como FPM, FUN-
DEB, repasses 
de ICMS, e arre-
cadação de 
IPTU. Final-
mente, incluirá a 
verificação da 
adequação da fi-
xação das despe-
sas com pessoal 
e a suficiência 
das dotações or-
çamentárias na 
LOA, conforme 
os 15 itens deta-
lhados nas 
"Questões a Se-
rem Verificadas" 
do documento de 
origem. 

emitir 
achados e 
recomen-
dações 
qualifica-
das que 
subsidiem 
a gestão 
municipal 
na ade-
quação de 
seus pro-
cessos, 
promo-
vendo a 
transpa-
rência, a 
responsa-
bilidade fis-
cal e, con-
sequente-
mente, a 
melhoria 
contínua 
da quali-
dade dos 
serviços 
públicos 
disponibili-
zados à 
população. 

públicas essenci-
ais. O alinhamento 
dos planos setori-
ais (Educação, Sa-
úde, Assistência 
Social) com o PPA 
é vital para o dire-
cionamento eficaz 
dos recursos e a 
promoção do bem-
estar social. Em 
suma, a auditoria 
visa assegurar que 
o orçamento seja 
uma ferramenta 
robusta e confiável 
para a governança 
municipal. 

das para a res-
ponsabilidade na 
gestão fiscal; e 
d) Manual Téc-
nico de Orça-
mento da Secre-
taria de Orça-
mento Federal, 
que oferece dire-
trizes e concei-
tos técnicos para 
a elaboração or-
çamentária. 

alocação dos 
recursos e a 
efetividade na 
entrega de ser-
viços à popula-
ção? 

justificam a im-
portância crítica 
da auditoria. O 
documento visa, 
em última instân-
cia, mitigar esses 
riscos através da 
verificação e re-
comendação de 
adequações. 

essencial 
para fomentar 
a responsabi-
lidade e a 
transparência 
na aplicação 
dos recursos 
públicos, pre-
venindo fa-
lhas que po-
deriam com-
prometer a 
entrega de 
serviços es-
senciais à po-
pulação, gerar 
questiona-
mentos dos 
órgãos de 
controle 
(como o Tri-
bunal de Con-
tas) e afetar a 
confiança dos 
cidadãos na 
administração 
municipal. 

eficiência na aloca-
ção dos recursos; d) 
A melhoria contínua 
da qualidade dos 
serviços públicos 
disponibilizados à 
população, decor-
rente de uma gestão 
orçamentária mais 
eficaz e responsá-
vel; e e) Aprimora-
mento da confiança 
dos órgãos de con-
trole e da sociedade 
na administração 
dos recursos muni-
cipais. 
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AUDITORIAS INTERNAS PREVISTAS PARA 2026 

Tema da  
Auditoria Escopo 

Objetivo  
Específico Prazo 

Aspectos Relevan-
tes Critério 

Questão de  
Auditoria 

Avaliação de 
risco Relevância 

Resultados  
Esperados 

Saúde:  
Análise da 
Consistência 
dos Dados e 
Conformidade 
dos Serviços 
Essenciais 
para a Saúde 
do Idoso. 

Verificação da con-
formidade e da 
consistência dos 
dados e dos proce-
dimentos adotados 
pelas Unidades de 
Saúde (UBS) para 
o rastreamento, 
acompanhamento 
e cuidado de ido-
sos em seu territó-
rio de abrangência. 
Incluirá a análise 
da aplicação do Ín-
dice de Vulnerabili-
dade Clínico-Fun-
cional (IVCF-20), a 
realização da pri-
meira consulta e 
do acompanha-
mento subse-
quente conforme a 
estratificação de 
risco, a elaboração 
de planos de cui-
dados multidimen-
sionais para idosos 
frágeis ou em risco 
de fragilização, o 
encaminhamento e 

Estabelecer 
e aplicar 
procedi-
mentos pa-
dronizados 
para avaliar 
a consistên-
cia dos da-
dos e a 
aderência 
aos proto-
colos de 
atendi-
mento na 
atenção pri-
mária à sa-
úde do 
idoso, iden-
tificar acha-
dos de au-
ditoria e 
propor re-
comenda-
ções para 
aperfeiçoar 
os proces-
sos de cui-
dado, ga-
rantindo a 
qualidade 

2° Se-
mestre 
de 2026 

Garantia da efeti-
vidade das políti-
cas públicas de 
saúde voltadas 
para a população 
idosa, um seg-
mento demográ-
fico crescente e 
com necessidades 
específicas. A au-
ditoria é crucial 
para assegurar 
que as UBSs este-
jam realizando 
adequadamente o 
rastreamento e 
acompanhamento 
de idosos, especi-
almente aqueles 
em situação de 
vulnerabilidade clí-
nico-funcional, 
prevenindo o agra-
vamento de condi-
ções de saúde e 
promovendo o 
bem-estar. A iden-
tificação de falhas 
nos processos de 
estratificação de 

Os critérios 
para esta au-
ditoria serão 
fundamenta-
dos nas se-
guintes nor-
mativas e di-
retrizes: a) 
Portaria nº 
2.436 de 21 
de Setembro 
de 2017 (Po-
lítica Nacio-
nal de Aten-
ção Básica - 
PNAB 2017), 
que estabe-
lece as dire-
trizes para a 
organização 
da Atenção 
Básica; b) 
Carteira Naci-
onal de Servi-
ços da Aten-
ção Primária 
à Saúde 
(APS), que 
define o le-

As Unidades Bá-
sicas de Saúde 
do município es-
tão implemen-
tando de forma 
consistente e efi-
caz os protoco-
los de rastrea-
mento, estratifi-
cação de risco 
(IVCF-20), 
acompanha-
mento e encami-
nhamento de 
idosos, conforme 
as diretrizes da 
Política Nacional 
de Atenção Bá-
sica e demais 
normativas, ga-
rantindo a quali-
dade e a integra-
lidade dos servi-
ços essenciais à 
saúde do idoso 
no território e a 
correta alimenta-
ção dos dados 
para a Avaliação 

No entanto, a 
sua própria 
existência e o 
detalhamento 
dos procedi-
mentos de veri-
ficação impli-
cam um reco-
nhecimento de 
riscos inerentes 
e significativos 
na prestação de 
serviços de sa-
úde aos idosos. 
A falha nos pro-
cessos de ras-
treamento, 
acompanha-
mento inade-
quado, ausên-
cia de planos 
de cuidados ou 
deficiência nos 
encaminhamen-
tos podem levar 
à deterioração 
da saúde dos 
idosos, au-
mento da de-

A relevância 
desta auditoria é 
elevadíssima e se 
justifica pela ne-
cessidade de as-
segurar que os 
serviços essenci-
ais de Atenção 
Básica em Saúde 
estejam sendo 
efetivamente 
prestados à popu-
lação idosa, um 
grupo que de-
manda cuidados 
específicos e con-
tínuos. A auditoria 
é fundamental 
para identificar e 
corrigir lacunas 
nos processos 
que podem com-
prometer a quali-
dade de vida dos 
idosos, desde a 
prevenção até o 
tratamento e o 
encaminhamento 
para serviços es-
pecializados. 

a) Relatórios de au-
ditoria detalhados 
com a identificação 
clara de achados re-
lacionados a não 
conformidades ou 
deficiências na aten-
ção à saúde do 
idoso (conforme 
Anexo III - Possíveis 
Achados, como 
AC01 a AC10); b) 
Emissão de reco-
mendações especí-
ficas e implementá-
veis para que as 
Unidades de Saúde 
e a Secretaria Muni-
cipal de Saúde apri-
morem seus proces-
sos, tais como a im-
plementação de roti-
nas de cadastra-
mento, registro do 
IVCF-20, acompa-
nhamento, e registro 
de planos de cuida-
dos e encaminha-
mentos; c) Melhoria 
da qualidade e da 
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o acompanha-
mento de idosos 
referenciados para 
a Atenção Ambula-
torial Especializada 
(AAE), e o monito-
ramento e reavalia-
ção periódica da 
estratificação de 
risco do IVCF-20. 
A auditoria se ba-
seará na solicita-
ção de documen-
tos (relatórios D1-
D4, fichas de 
IVCF-20 e prontuá-
rios de pacientes), 
conforme os proce-
dimentos específi-
cos (PE1.1 a 
PE7.3) detalhados 
no documento de 
origem. 

dos servi-
ços e a 
conformi-
dade com 
as diretrizes 
da Política 
Nacional de 
Atenção 
Básica 
(PNAB) e 
outras nor-
mativas 
aplicáveis, 
contribu-
indo para a 
Avaliação 
da Atuação 
Governa-
mental 

risco (IVCF-20), 
elaboração de pla-
nos de cuidados e 
encaminhamentos 
especializados 
pode ter conse-
quências diretas 
na qualidade de 
vida dos idosos, 
na sobrecarga de 
serviços de saúde 
de maior comple-
xidade e na efici-
ência do sistema 
de saúde, além de 
impactar negativa-
mente a avaliação 
do desempenho 
governamental na 
área da saúde. 

que de servi-
ços e ações a 
serem oferta-
dos; e c) Li-
nha Guia do 
Idoso - SESA 
PR, que for-
nece orienta-
ções técnicas 
específicas 
para a aten-
ção à saúde 
do idoso no 
estado do 
Paraná. Adi-
cionalmente, 
serão consi-
derados os 
protocolos de 
saúde e as 
boas práticas 
de atenção 
ao idoso re-
conhecidas 
nacional-
mente. 

da Atuação Go-
vernamental? 

manda por ser-
viços de maior 
complexidade, 
e impactar ne-
gativamente a 
avaliação do 
desempenho da 
gestão munici-
pal na área da 
saúde. A impor-
tância do tema 
e a necessi-
dade de verifi-
cação cons-
tante indicam 
que os riscos 
envolvidos são 
considerados 
elevados devido 
à vulnerabili-
dade da popula-
ção e às poten-
ciais conse-
quências de um 
cuidado inade-
quado. 

Além disso, con-
tribui para a legiti-
midade e a confi-
abilidade da Ava-
liação da Atuação 
Governamental, 
garantindo que as 
informações re-
portadas pelos in-
terlocutores da 
saúde reflitam a 
realidade dos ser-
viços e que os re-
cursos públicos 
destinados a esta 
área sejam apli-
cados de forma 
eficaz e alinhada 
às necessidades 
da população. 

integralidade do cui-
dado à saúde do 
idoso no município, 
com base em evi-
dências e boas prá-
ticas; d) Fortaleci-
mento da confiabili-
dade e da integri-
dade dos dados uti-
lizados na Avaliação 
da Atuação Gover-
namental; e e) Pro-
moção de um ambi-
ente de gestão mais 
transparente e efici-
ente na oferta de 
serviços de saúde 
para a população 
idosa, prevenindo 
riscos e garantindo 
o direito à saúde. 

 



 

 

 

 

20 

 

CRONOGRAMA DE AUDITORIAS – PAAI 2026 

 

Unidade Central de Controle Interno – UCCI | Município de Matelândia 

 Visão Geral das Auditorias Previstas 

Nº Auditoria Natureza Área 

1 Serviços Essenciais à Saúde do Idoso 
Auditoria de Conformidade / 

Relevância Social 
Saúde 

2 
Planejamento Orçamentário (PPA / LOA / 

Previsão de Receita) 

Auditoria de Gestão / Risco 

Financeiro 

Planejamento / 

Finanças 

3 Sistema de Controle de Férias 
Auditoria de Gestão / 

Conformidade Legal 
Gestão de Pessoas 

 

         Cronograma Técnico Detalhado 

ABRIL / 2026 – PLANEJAMENTO GERAL E PREPARAÇÃO 

Atividades Transversais (todas as auditorias) 

• Aprovação interna do cronograma executivo 

• Designação formal da equipe de auditoria 

• Elaboração dos Programas de Auditoria 

• Definição de critérios, escopo, riscos e matriz de achados 

• Comunicação prévia às unidades auditadas 

          Produto: Programas de Auditoria aprovados + Comunicações Formais 

 

    MAIO / 2026 – AUDITORIA 1 

Serviços Essenciais à Saúde do Idoso 

Fase Atividades 

Planejamento Específico Análise normativa (SUS, TCE-PR, políticas do idoso), definição de amostra 

Execução Testes de conformidade nas UBS, análise de registros e dados 

Evidências Coleta documental e validação de dados 

Achados Preliminares Consolidação técnica 

          Produto: Matriz de Achados Preliminar 
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    JUNHO / 2026 – CONTRADITÓRIO E RELATÓRIO (AUDITORIA 1) 

• Reunião técnica com gestores da Saúde 

• Recebimento de manifestações e documentos 

• Avaliação das justificativas 

• Emissão do Relatório Final de Auditoria nº 01/2026 

      Produto: Relatório Final + Recomendações 

 

    JULHO / 2026 – AUDITORIA 2 

Planejamento Orçamentário – PPA / LOA / Receita 

Fase Atividades 

Planejamento Avaliação de riscos orçamentários e legais 

Execução Análise dos processos de elaboração, audiências públicas, alinhamento setorial 

Testes Coerência PPA × Planos Setoriais × LOA 

Evidências Documentos, atas, sistemas 

          Produto: Achados Técnicos Consolidados 

 

    AGOSTO / 2026 – CONTRADITÓRIO E RELATÓRIO (AUDITORIA 2) 

• Discussão técnica com Planejamento e Finanças 

• Consolidação de respostas 

• Emissão do Relatório Final de Auditoria nº 02/2026 

      Produto: Relatório Final + Recomendações Estratégicas 

 

    SETEMBRO / 2026 – AUDITORIA 3 

Sistema de Controle de Férias 

Fase Atividades 

Planejamento Avaliação de riscos trabalhistas e financeiros 

Execução Testes no sistema, análise de concessões e indenizações 

Conformidade Verificação legal e normativa 

Achados Consolidação 

          Produto: Matriz de Achados Técnicos 
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    OUTUBRO / 2026 – CONTRADITÓRIO E RELATÓRIO (AUDITORIA 3) 

• Reunião técnica com Gestão de Pessoas 

• Análise das manifestações 

• Emissão do Relatório Final de Auditoria nº 03/2026 

      Produto: Relatório Final + Recomendações Preventivas 

 

    NOVEMBRO / 2026 – ENCERRAMENTO DO CICLO E MONITORAMENTO 

Atividades Institucionais da Auditoria Interna 

• Consolidação dos resultados do PAAI 2026 

• Monitoramento inicial das recomendações 

• Subsídios à Prestação de Contas do Prefeito 

• Integração com Análise de Consistência de Dados (RFCD) 

• Relatório gerencial ao Prefeito Municipal 

      Produto: Relatório Consolidado do PAAI 2026 

 

 

 

 

 

 


